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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 17/2008 DE 3 DE SETEMBRO 

-------  Aos três dias do mês de Setembro do ano de dois mil e oito, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

décima sétima reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, de carácter 

público, sob a Presidência do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores, Jorge Oliveira Pinto, 

Vereador a Meio Tempo e Vice-Presidente da Câmara, António César Silva Rodrigues 

Fonseca e José Morgado Ribeiro. ----------------------------------------------------------------------  

------- Não compareceu à presente reunião o Sr. Vereador Avantino Loureiro Beleza.---------

------- A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, em conformidade com o disposto 

na alínea d) do art.º 19.º do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais 

publicado por Aviso N.º 128/2004 no Apêndice N.º 3 ao Diário da República N.º 6, 2.ª 

Série, de 8 de Janeiro de 2004, coadjuvado pela Assistente Administrativo Principal Teresa 

Cristina Mota de Almeida Santos. ---------------------------------------------------------------------  

-------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e vinte minutos, 

e verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 

presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 

convocatória foi efectuada  oportunamente nos termos legais.------------------------------------- 

-------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------ 

------- Antes de se iniciar a análise da ordem do dia foram entregues ao Executivo 

exemplares dos  seguintes diplomas legais: Lei n.º 45/2008, de 27 de Agosto de 2008, que 

estabelece o regime jurídico do associativismo municipal, revogando as Leis n.ºs 10/2003 e 

11/2003, de 13 de Maio; e da Lei n.º47/2008, de 27 de Agosto de 2008, que procede  à 

quarta alteração à Lei n.º13/99, de 22 de Março (estabelece o novo regime jurídico do 

recenseamento eleitoral) e consagra medidas de simplificação e modernização que 

asseguram a actualização permanente do recenseamento.------------------------------------------- 

------- Antes de se iniciar a análise da “Ordem do Dia”, o Sr. Presidente propôs ao Executivo 

a inserção na ordem do dia do assunto a seguir indicado, o que foi unanimemente autorizado 

pelo Executivo.-------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- a) Escola Secundária/3 de Vila Nova de Paiva -  Por ofício  N.º 590, datado de 

06.08.2008  e registado em 7.08.2008,  dá a conhecer a constituição da Comissão Provisória 

da Escola Secundária/3.---------------------------------------------------------------------------------- 
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------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento do ofício em epígrafe, e 

recebeu cópia do mesmo. -------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------INFORMAÇÕES -------------------------------------------- 
------- O Senhor Vereador José Morgado questionou o Sr. Presidente da Câmara sobre a 

situação da obra municipal no Lugar da Tojeira, na freguesia de Queiriga, e ainda se a 

Câmara Municipal está preparada para o arranque do novo ano lectivo.-------------------------- 

------- O Sr. Presidente respondeu que a obra foi executada pelos serviços técnicos 

municipais entendendo-se que foi solucionado o problema das águas no caminho, e 

informou que as Actividades de Enriquecimento Curricular (AEC) do 1.º CEB irão iniciar-

se em 1 de Outubro, por sugestão do Agrupamento. O período lectivo está previsto iniciar-

se em 15 de Setembro do ano em curso.--------------------------------------------------------------- 

-------  De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:--------------------- 

------- 1- Apreciação e votação dos textos definitivos das actas das reuniões camarárias 
ordinárias dos dias 06 e 20 de Agosto do ano em curso.----------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta, com a abstenção do Sr. 

Presidente da Câmara Manuel Marques Custódio, por não ter estado presente, aprovar o 

texto definitivo da acta da reunião ordinária de 6 de Agosto do ano em curso e deliberado 

por maioria absoluta, com a abstenção do Sr. Jorge Oliveira Pinto, Vice - Presidente da 

Câmara, por não ter estado presente, aprovar o texto definitivo da acta da reunião ordinária 

de 20 de Agosto de 2008.-------------------------------------------------------------------------------- 

–-----------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------------------------------------- 
------- a) Grupo Desportivo, Cultura e Recreativo Tourense, de Touro – Por ofício 

registado em 21 de Agosto de 2008, solicitam atribuição de subsídio, para suportar as 

despesas havidas com o lanche convívio, realizado no âmbito dos jogos “Municípios Sem 

Fronteiras” que tiveram lugar nos dias 8, 9 e 10 de Agosto.---------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta verbal do Sr. 

Presidente, autorizar a concessão de um subsídio no montante de € 750,00 (setecentos e 

cinquenta euros), dado o impacto dos jogos “Municípios Sem Fronteiras”. --------------------- 
------- b) Grupo Folclórico Cultural e Recreativo de Vila Nova de Paiva – Por ofício 

registado em 21 de Agosto de 2008, dão conhecimento da realização do XVII Festival  de 

Folclore do grupo, no passado dia 15 de Agosto, e solicitam apoio financeiro para ajudar 

nas despesas com o evento.------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta verbal do Sr. 

Presidente, autorizar a concessão de um subsídio no montante de € 1.000,00 (mil euros), 

dado o impacto do festival em termos de divulgação dos costumes, tradições e danças das 

regiões representadas. ------------------------------------------------------------------------------------ 
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------- c) Direcção Geral dos Recursos Florestais - Por ofício DS/DFCI-232, de 

11.08.2008, informa que o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios de Vila 

Nova de Paiva (PMDFCI) se encontra revisto, nos termos  do n.º 2 da Portaria n.º 

1139/2006, de 25 de Outubro – Informação N.º 200/GTF de 20.08.2008, do Gabinete 

Técnico Florestal da Câmara Municipal.-------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------- 

------- d) Reclamação dos moradores da Rua Egas Moniz, registada em 20.08.2008, contra o 

modo de funcionamento do café “Juiz de Barrelas”, situado naquela rua, nomeadamente 

quanto ao ruído fora do horário de funcionamento.-------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. O Sr. Presidente informou que 

irá reunir com responsáveis da GNR para tomada de medidas sobre o problema.--------------- 

-------------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO --------------------- 
------- Uma vez concluída a ordem do dia, e dado tratar-se de reunião ordinária pública, foi 

aberto, nos termos legais, um período para intervenção do público.------------------------------- 

------- Não havendo público presente, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião.----------- 

------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 

-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram onze horas e dezoito minutos, pelo que, de tudo, para constar, se lavrou a presente acta 

que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Presidente da reunião e por mim 

que a secretariei.------------------------------------------------------------------------------------------- 

__________________________________________________________________________ 
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